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Rio de Janeiro, 22 de Abril de 2024. 

 

 

Ofício U.I CBF nº 937/2024 

 

Aos  

Ilma. Sr. Presidente, da FEDERAÇÃO MINEIRA DE FUTEBOL- FMF 

Ilmo. Sr. Presidente, do Tribunal de Justiça Desportiva – TJD/MG 

C/C:  

Exmo. Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – STJD 

Exmo. Sr. Procurador-Geral, do Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol – 

STJD 

Exmo. Sr. Presidente, da Comissão de Ética do Futebol Brasileiro – CEFB 

 

 

Ref.: Partida Coimbra Sports MG x America Teofilo Otoni MG – Campeonato Mineiro 

Sub-20 

Data: 03 Jun 2023.  

 

Apuração de Suspeita de Manipulação de Resultado para Apostas Esportivas. 

 

Prezados Srs., 

 

Cumprimentando respeitosamente, servimo-nos do presente para tratar de uma grave 

questão, que vem ameaçando a integridade do esporte, a economia popular e o estado de 

direito: a manipulação de resultados associada às apostas esportivas. 

 

Como se sabe, a CBF possui contratos de monitoramento das competições nacionais e 

campeonatos estaduais de 1ª divisão com a empresa Sportradar, alem de receber 

informações da FIFA através dos relatórios da IBIA (International Betting Integrity 

Association).  

 

A CBF tem por procedimento padrão encaminhar e compartilhar, imediatamente, todos os 
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relatórios recebidos da Sportradar às Federações Estaduais, TJD, STJD, Comissão de Ética 

do Futebol Brasileiro e à Polícia Federal, com quem mantém acordo de cooperação, sobre 

casos suspeitos de manipulação de resultados envolvendo apostas esportivas. 

 

Para os casos de Campeonatos das Federações Estaduais não abrangidos pelo contrato 

mantido pela CBF com a Sportradar, a CBF só tem acesso a essas informações e relatórios 

quando a respectiva Federação permite e compartilha a informação com a Confederação.  

 

Foi neste contexto que, em que pese o caso ocorrido em competição da Federação Mineira 

de Futebol no ano de 2023, apenas na presente data, a Confederação recebeu as 

informações da Sportradar referentes à partida. Vale repisar que a CBF só recebe relatórios 

da Sportradar de partidas suspeitas dos campeonatos estaduais da 1ª Divisão ou Série 

principal. 

 

 

Em decorrência deste tardio recebimento de tais relevantes informações sobre a partida 

suspeita de 2023, as quais a CBF desconhecia até então porque jamais havia recebido da 

qualquer informação, a CBF encaminha imediatamente esta informação recebida pela 

empresa Sportradar a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis.  

 

 

No âmbito dessa rede estruturada de informações para integridade de competições, a CBF 

recebeu relatórios apontando suspeita de violação da integridade em competição 

organizada por vossa Federação. Segundo os relatórios de monitoramento recebidos, 

foram identificados movimentos “fortes” de apostas que podem apontar para uma possível 

manipulação de resultado em partida do Campeonato Mineiro Sub-20, envolvendo as 

equipes Coimbra Sports MG x America Teofilo Otoni MG, realizada no dia 03  Jun 2023. 

 

A empresa Sportradar é integrante do Sistema Universal de Detecção de Fraudes (UFDS), e, 

com base análise do mercado de apostas, relatou os seguintes fatos suspeitos em relação 

à partida em questão: 
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Há evidências claras e incontestáveis de que o curso ou o 

resultado desta partida foi indevidamente influenciado com o objetivo 

de obter lucros de apostas corruptas. As evidências de apostas indicam, 

em última análise, que os apostadores tinham conhecimento prévio da 

derrota do América Teófilo Otoni MG por pelo menos seis gols em uma 

partida contendo pelo menos sete gols no total..” 

 
 

A esse respeito, importante destacar que o combate à manipulação de resultados exige 

uma abordagem coletiva, que facilite a integração e a coordenação de ações entre todos 

os agentes envolvidos pela natureza intricada, multifacetada e as diferentes escalas do 

problema, que deve ser cada vez mais uma grande preocupação para a CBF e Federações, 

governos, autoridades policiais, plataformas sérias de apostas e organismos 

internacionais, com diferentes estratégias de cooperação, em nível regional, nacional e 

internacional. 

 

Nesse contexto, é dever da CBF e da Unidade de Integridade do Futebol Brasileiro dar 

conhecimento dos fatos à Justiça Desportiva e à CEFB para que os avaliem à vista das 

disposições do Código Brasileiro de Justiça Desportiva – CBJD e do Código de Ética e 

Conduta do Futebol Brasileiro – CECFB. 

 

Sendo assim, a CBF solicita a V. Sa. Informações sobre quais foram as medidas e 

procedimentos adotados por essa Federação em relação à partida citada de sua 

competição, bem como os resultados obtidos com essas medidas e outros documentos e 

informações que julgar pertinentes. 

 

Por fim, além das ações já realizadas por essa Federação, a CBF informa que outras 

complementares poderão ser adotadas pela entidade e reafirma esperar e confiar que 

poderá contar com a total colaboração da Federação, não somente para a devida 

apuração dos fatos, identificação, punição dos infratores e comunicação às autoridades 

competentes, bem como para a implementação e promoção de campanhas e a adoção de 

medidas educacionais e de permanente prevenção, essenciais na luta contra a 

manipulação de resultados. 
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Sendo o que nos cumpria informar para o momento, renovamos nossos protestos da mais 

alta estima e distinta consideração, subscrevendo-nos. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

Eduardo Gussem 

Oficial de Integridade 

 

 

 

Julio Avellar  

Diretor de Competições  

 

 

 

Hélio Menezes 

Diretor de Governança e 

Conformidade 

 

 

 

 


